
 
 

PORTARIA  Nº 026/2025  DE 10 DE OUTUBRO DE 2025 

 

"Altera data de comemoração do Dia do Servidor Público 

e declara ponto facultativo." 

 

O Presidente do CISLAGOS ROSIEL DE LIMA, usando de suas 

atribuições e das que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções, e:  

 

CONSIDERANDO que o dia 28 de outubro é consagrado ao Servidor Público; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O dia do Servidor Público será comemorado neste ano, excepcionalmente, no 

dia 17 de outubro de 2025 (Sexta-feira), data em que não haverá expediente no 

CISLAGOS. 

 

Art. 2º Será facultativo aos servidores a frequência no dia 16 de outubro de 2025. 

 

Art. 3º O disposto no artigo 1º e 2º não abrange as atividades vinculadas aos serviços 

essenciais. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

        

Alfenas, 10 de outubro de 2025 

 

 

ROSIEL DE LIMA 
PRESIDENTE DO CISLAGOS 
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